
CGJAL - SERVENTIA EXTRAJUDICIAL <cartorioextra@tjal.jus.br>

Fwd: (tm): Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás - OFÍCIO CIRCULAR
Nº 25/2025- Proad nº 202502000606785, Comunicação acerca de suposta fraude
na lavratura de procuração.
1 mensagem

CGJAL - CHEFIA DE GABINETE <chefia_cgj@tjal.jus.br> 26 de maio de 2025 às 07:49
Para: CGJAL - SERVENTIA EXTRAJUDICIAL <cartorioextra@tjal.jus.br>

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho o presente expediente.

---------- Forwarded message ---------
De: TJGO - CGJ - Secretaria Executiva <corregsec@tjgo.jus.br>
Date: sex., 23 de mai. de 2025 às 14:44
Subject: (tm): Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás - OFÍCIO CIRCULAR Nº 25/2025- Proad nº
202502000606785, Comunicação acerca de suposta fraude na lavratura de procuração.
To: chefegab cogex <chefegab_cogex@tjma.jus.br>, <ascomtjpi@gmail.com>, sei <sei@tjpr.jus.br>,
extracorregedorias <extracorregedorias@tjba.jus.br>, corregedoriadf <corregedoriadf@tjdft.jus.br>, cgj gabinete
<cgj.gabinete@tjsc.jus.br>, coordenadoria corregedoria <coordenadoria.corregedoria@tjmt.jus.br>, coger
<coger@tjac.jus.br>, gacor <gacor@tjac.jus.br>, chefia cgj <chefia_cgj@tjal.jus.br>
Cc: chefia cgj <chefia_cgj@tjal.jus.br>, corregedoria <corregedoria@tjap.jus.br>, gabinete corregedoria
<gabinete.corregedoria@tjap.jus.br>, corregedoria <corregedoria@tjam.jus.br>, corregedoriageral
<corregedoriageral@tjba.jus.br>, corregedoriainterior <corregedoriainterior@tjba.jus.br>, corregedoria
<corregedoria@tjce.jus.br>, coger <coger@tjac.jus.br>, corregedoriatjce <corregedoriatjce@tjce.jus.br>,
corregedoriadf <corregedoriadf@tjdft.jus.br>, gabcorregedoria <gabcorregedoria@tjdft.jus.br>, corregedor
<corregedor@tjes.jus.br>, corregsec <corregsec@tjgo.jus.br>, cgjma <cgjma@tjma.jus.br>, gabcorreg
<gabcorreg_cgj@tjma.jus.br>, chefgab <chefgab_cgj@tjma.jus.br>, gacor <gacor@tjmg.jus.br>, gacorapoio
<gacorapoio@tjmg.jus.br>, corregedoria <corregedoria@tjms.jus.br>, corregedoria <corregedoria@tj.mt.gov.br>,
corregedoria capital <corregedoria.capital@tjpa.jus.br>, corregedoria <corregedoria@tjpb.jus.br>, corregedoria
<corregedoria@tjpe.jus.br>, corregedoria <corregedoria@tjpi.jus.br>, cgj <cgj@tjpr.jus.br>, corregedoria
<corregedoria@tjrj.jus.br>, gabcgjrj <gabcgjrj@tjrj.jus.br>, corregedoria <corregedoria@tjrn.jus.br>, cgj
<cgj@tjro.jus.br>, corregedoria <corregedoria@tjrr.jus.br>, gabcgj <gabcgj@tj.rs.gov.br>, cgj responde
<cgj.responde@tjsc.jus.br>, cgj <cgj@tjsc.jus.br>, correg <correg@tjse.jus.br>, gab3 <gab3@tj.sp.gov.br>,
coordenadoria apoio <coordenadoria.apoio@tjsp.jus.br>, corregedoria <corregedoria@tjto.jus.br>

Às Corregedorias-Gerais da Justiça dos Estados da Federação e do Distrito Federal, às
Corregedorias do Foro Extrajudicial daqueles Estados que já foram instaladas:

Por ordem do Excelentíssimo Corregedor do Foro Extrajudicial de Goiás, Desembargador
Anderson Máximo de Holanda, encaminho Ofício Circular nº 25/2025, do Proad nº
202502000606785, para ciência e providências.

Respeitosamente,
Secretaria Executiva – CGJ/GO

Telefone (62) 3236-5337
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Às Corregedorias-Gerais da Justiça dos Estados da Federação e do Distrito Federal, às 
Corregedorias do Foro Extrajudicial daqueles Estados que já foram instaladas, às Diretorias dos 
Foros do Estado de Goiás e a todas as serventias extrajudiciais goianas.

A QUEM SE DESTINA?

O QUÊ?

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

1. Natureza da fraude identificada:
Suposta falsificação de procuração, ocorrida no Tabelionato de Notas, Protestos de Títulos, Registro de 
Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas do Distrito Judiciário de Davinópolis, integrante da Comarca de Catalão.

2.Objeto:
Imóvel de matrícula n. 200.249, situado na Comarca de Aparecida de Goiânia.

3. Participantes envolvidos:
- Pretensos outorgantes: Kadija Pereira Saturnio Odorio Martins (identificação sob suspeita);
                                             Helber Silva Martins (identificação sob suspeita);
- Procurador: Jonas Batista Oliveira

4. Imagem do documento:

 OFÍCIO CIRCULAR N º 25/2025

        ACESSE A ÍNTEGRA

  PROAD Nº 202502000606785 

Anderson Máximo de Holanda
Desembargador Corregedor do Foro Extrajudicial

(assinado digitalmente)

Comunicação acerca de suposta fraude na lavratura de procuração.

LINK (Copia e cola)

https://tjdocs.tjgo.jus.br/documentos/828836

Nº Processo PROAD: 202502000606785 (Evento nº 8)

Assinado digitalmente por: ANDERSON MÁXIMO DE HOLANDA, CORREGEDOR DO FORO EXTRAJUDICIAL, em 22/05/2025 às 19:50.
Para validar este documento informe o código 107052320208 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
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CORREGEDOR DO FORO EXTRAJUDICIAL
GABINETE DO CORREGEDOR DO FORO EXTRAJUDICIAL
Assinatura CONFIRMADA em 22/05/2025 às 19:50
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PROAD : 202502000606785 
ASSUNTO : COMUNICAÇÃO EXTRAJUDICIAL (COGEX)
INTERESSADO : DIRETORIA DO FORO DA COMARCA DE CATALÃO

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR N.º 25/2025

Trata-se de procedimento administrativo instaurado por meio

do Ofício n.º 19/2025 – DF, subscrito pelo Juiz de Direito e Diretor

do Foro da Comarca de Catalão, Dr. Luiz Antônio Afonso Júnior, com a

finalidade de comunicar a esta Corregedoria a ocorrência de fraude em

lavratura  de  procuração  supostamente  emitida  pela  Serventia

Extrajudicial do Distrito Judiciário de Davinópolis, integrante da

referida Comarca (movimento 1).

Em síntese, a titular da unidade, Sra. Amanda Maria Oliveira

Resende, por intermédio do Juiz Corregedor Permanente, relatou que,

em 28 de janeiro de 2025, atendeu a Sra. Kadija Pereira Saturnino

Odorio Martins, a qual apresentou documentos pessoais e requereu a

certidão  reprográfica  de  uma  procuração  lavrada  no  Livro  008  de

Procurações, às fls. 099-100, afirmando que terceiros utilizaram seu

nome,  o  de  seu  cônjuge,  Sr.  Helber  Silva  Martins,  e  documentos

falsificados  para  vender  um  lote  de  sua  propriedade,  situado  em

Aparecida de Goiânia/GO (movimento 2).

Aduziu, ainda, que a busca documental realizada na serventia

confirmou a existência do ato registrado no referido livro, lavrado

em  3  de  junho  de  2015,  tendo  como  outorgantes  Kadija  Pereira

Saturnino Odorio Martins e Helber Silva Martins.

Em decorrência dos fatos, foi registrada ocorrência policial

sob o Registro de Atendimento Integrado (RAI) nº 40009365. Ademais, a

Corregedoria  Permanente  encaminhou  o  relato  ao  Ministério  Público

local  para  apuração  de  responsabilidade,  autuado  sob  o  nº

Nº Processo PROAD: 202502000606785 (Evento nº 6)

Assinado digitalmente por: ANDERSON MÁXIMO DE HOLANDA, CORREGEDOR DO FORO EXTRAJUDICIAL, em 21/05/2025 às 17:11.
Para validar este documento informe o código 106976742983 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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202500060282. 

Os autos foram instruídos com cópias da comunicação subscrita

pela titular da serventia, da certidão reprográfica da procuração, do

Registro de Atendimento Integrado (RAI) nº 40009365, bem como das

fotografias dos documentos pessoais apresentados, todas devidamente

acostadas ao movimento 2. 

Recebido o presente procedimento, a Assessoria Correicional

prestou informações ao movimento 4, nas quais sugeriu a expedição de

ofício circular a todas as Diretorias do Foro e serventias do Estado

de Goiás, bem como às Corregedorias-Gerais da Justiça dos Estados e

do  Distrito  Federal,  para  comunicar  a  falsificação  noticiada,  e

propôs, em seguida, o arquivamento do feito. 

Em  idêntica  direção  da  Assessoria  Correicional,  sobreveio

manifestação  do  4º  Juiz  Auxiliar  da  Corregedoria  do  Foro

Extrajudicial, que apresentou parecer nos seguintes termos (movimento

5): 

[…] A ocorrência relatada levanta sérias questões sobre a
autenticidade  do  ato  notarial  registrado  e  a  possível
responsabilidade de terceiros na fraude denunciada. 
…]
Diante  da  gravidade  da  denúncia  e  da  necessidade  de
resguardar a fé pública dos atos notariais, é imprescindível
a  adoção  de  medidas  urgentes  para  apuração  dos  fatos  e
prevenção de novos incidentes similares.
[…]
Ante  o  exposto, Senhor  Corregedor,  acolho  a  informação
prestada pela Assessoria Correicional (evento 04), sugiro,
salvo melhor juízo, pelas seguintes providências:
a) ampla divulgação com o encaminhamento de ofício circular
às Diretorias do Foro e serventias extrajudiciais do Estado
de Goiás, bem assim às Corregedorias-Gerais da Justiça dos
Estados e do Distrito Federal, para conhecimento acerca da
comunicação apresentada a esta Corregedoria-Geral da Justiça,
com  o  envio  de  cópia  da  decisão  a  ser  proferida  e  dos
documentos anexados no evento nº 2, e com orientação para que
qualquer  informação  sobre  a  matéria  seja  encaminhada  à
Diretoria do Foro da comarca de Catalão/GO, a fim de permitir
o acompanhamento e eventual ampliação da investigação; 
b) cientificar a Diretoria do Foro da comarca de Catalão/GO e

Nº Processo PROAD: 202502000606785 (Evento nº 6)

Assinado digitalmente por: ANDERSON MÁXIMO DE HOLANDA, CORREGEDOR DO FORO EXTRAJUDICIAL, em 21/05/2025 às 17:11.
Para validar este documento informe o código 106976742983 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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a  delegatária  da  serventia,  Sra.  Amanda  Maria  Oliveira
Resende, encaminhando-lhes cópia da decisão a ser proferida;
c) Cumprida as providências, o arquivamento dos autos. Sem
mais a acrescentar, encaminho os autos ao Corregedor do Foro
Extrajudicial para análise e deliberação […].

 

Vieram-me os autos conclusos.

DECIDO.

O  presente  procedimento  tem  por  objeto  a  comunicação  de

suposta irregularidade ocorrida no Tabelionato de Notas, Protestos de

Títulos,  Registro  de  Imóveis,  Registro  de  Títulos  e  Documentos,

Registro Civil das Pessoas Jurídicas e Registro Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e Tutelas de Davinópolis, integrante da

Comarca de Catalão, consistente na lavratura de procuração pública

mediante a utilização indevida dos documentos pessoais da Sra. Kadija

Pereira Saturnino Odorio Martins e do Sr. Helber Silva Martins.

A situação foi noticiada pelo Juiz Corregedor Permanente, com

fundamento  nas  informações  prestadas  pela  delegatária  responsável

pela unidade extrajudicial, não tendo por escopo a apuração, mas tão

somente a ciência institucional e a deliberação sobre providências

administrativas pertinentes. 

Dessa forma, considerando a gravidade do caso, é essencial

que este Órgão Correicional atue com rapidez e de forma articulada,

em  respeito  aos  princípios  que  sustentam  a  atividade  notarial  e

registral — como a segurança jurídica, a legalidade e a autenticidade

dos registros públicos — conforme estabelecido no artigo 1º da Lei nº

8.935/1994.

Ademais,  constata-se  que  os  fatos  foram  devidamente

comunicados ao Ministério Público local, resultando na instauração do

procedimento  nº  202500060282,  e  à  Polícia  Civil,  que  lavrou  o

Nº Processo PROAD: 202502000606785 (Evento nº 6)
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Registro de Atendimento Integrado (RAI) nº 40009365.

A quebra da confiança social nos documentos produzidos por

agentes dotados de fé pública compromete a segurança jurídica dos

atos. 

Nesse  contexto,  considerando  tratar-se  de  notícia  de

falsificação  de  documento  público,  de  evidente  relevância

institucional,  recomenda-se  ampla  divulgação  entre  os  órgãos

correcionais  e  demais  serventias,  com  o  objetivo  de  prevenir  a

reiteração  de  condutas  semelhantes  em  outras  unidades,  resguardar

direitos de terceiros, proteger a Administração Pública e subsidiar a

adoção  de  providências  preventivas  no  âmbito  extrajudicial,

especialmente em hipóteses de reincidência. 

Ante o exposto, acolho o parecer acostado ao movimento 5 como

razão de decidir, nos termos do artigo n.º 50, § 1º, da Lei n.º

13.800/2001,  e  manifesto ciência da  comunicação  de  suposta

irregularidade  ocorrida  no  Tabelionato  de  Notas,  Protestos  de

Títulos, Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil

das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e

Tutelas do Distrito Judiciário de Davinópolis, integrante da Comarca

de Catalão, consistente na lavratura indevida de procuração, mediante

a utilização indevida dos documentos pessoais da Sra. Kadija Pereira

Saturnino Odorio Martins e seu cônjuge, Sr. Helber Silva Martins,

fato que resultou na lavratura de procuração pública fraudulenta. 

Assim, determino cumprimento das seguintes providências:

1. A ciência desta  Decisão/Ofício  Circular,  bem  como  dos

documentos  constantes  ao  movimento  2,  via  Malote  Digital,  para

ciência dos seguintes destinatários:

1.1. às  Corregedorias-Gerais  da  Justiça  dos  Estados  da

Nº Processo PROAD: 202502000606785 (Evento nº 6)
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Federação e do Distrito Federal, e às Corregedorias do Foro

Extrajudicial daqueles Estados que já foram instaladas, com

nossas homenagens;

1.2. às Diretorias dos Foros de todas as Comarcas do Estado

de Goiás; e

1.3. às Serventias Extrajudiciais do Estado de Goiás, que

ficam, desde já, orientadas de que eventual informação acerca

da matéria deverá ser remetida, primeiramente, à Diretoria do

Foro da respectiva Comarca.

2.  a notificação do Ministério Público do Estado de Goiás

acerca dos fatos relatados nestes autos, encaminhando-se, para tanto,

cópia integral do presente expediente e fornecendo-se o código de

acesso;

3. cumpridas  as  diligências  acima,  remetam-se  os  autos  à

Divisão de Gerenciamento e Estatística (DGE), para as anotações de

praxe;

4. após, arquivem-se os autos.

À Secretaria-Executiva.

Gabinete da Corregedoria do Foro Extrajudicial, em Goiânia,

datado e assinado digitalmente.

Anderson Máximo de Holanda
Desembargador Corregedor do Foro Extrajudicial

Nº Processo PROAD: 202502000606785 (Evento nº 6)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 809202511272641

Nome original: Ofício 10-25.pdf

Data: 31/01/2025 13:11:27

Remetente: 

Amanda Maria Oliveira Resende
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Titular da serventia 

 

 

Ofício nº 10/2025                                                                      

Davinópolis-GO, 31 de janeiro de 2025 

 

 

Assunto: Alegação de fraude em lavratura de procuração 

(ato lavrado em 03/06/2015) 

 

Exmo. Sr. 

Dr. Luiz Antônio Afonso Júnior 

MM. Juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarca de Catalão 

 

 

 

Na data de 28/01/2025 compareceu nessa serventia extrajudicial do 

distrito judiciário de Davinópolis-GO, uma pessoa que se apresentou como 

KADIJA PEREIRA SATURNINO ODORIO MARTINS, portando documentos 

pessoais, os quais seguem em anexo, solicitando uma certidão reprográfica de 

procuração lavrada nessa serventia no Livro 008 de Procurações, fls. 099-100, 

alegando que alguém usou seu nome e documentos falsos para se passar por ela e 

vender um lote de sua propriedade em Aparacida de Goiânia/GO. 

Fizemos as devidas buscas e constatamos uma procuração no Livro 008 

de Procuração, fls. 099-100, lavrada em 03/06/2015, tendo como outorgantes 

Kadija Pereira Saturnino Odorio Martins e Helber Silva Martins. 

Considerando o art. 107, Provimento 149/2023 do CNJ: “O fornecimento 

de certidões para os solicitantes legitimados pode ocorrer por meio de cópia 

reprográfica”, foi emitida a devida certidão reprográfica de procuração, a qual foi 

Nº Processo PROAD: 202502000606785 (Evento nº 2)

Assinado digitalmente por: LUIZ ANTONIO AFONSO JUNIOR, DIRETOR DO FORO, em 03/02/2025 às 17:43.
Para validar este documento informe o código 10081630 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



retirada no cartório pela solicitante em 29/01/2025. 

Recebemos pelo Whatsapp (número +61415974392) foto do Registro de 

Atendimento Integrado Nº 40009365, emitido em 29/01/2025, às 13:00 horas, o 

qual segue em anexo. 

Segue este ofício, arquivo da certidão reprográfica de procuração, a qual 

foi impressa, assinada de forma física pela Tabeliã e entregue à solicitante. 

 

No mais, me colo à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 

Com meus cordiais cumprimentos, 

 

 

 

 

 

 

Amanda Maria Oliveira Resende 

Documento assinado digitalmente 
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LIVRO: 008 FOLHA: 99

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, KADIJA PEREIRA SATURNINO
ODORIO MARTINS, inscrita no CPF n.º 005.236.671-59, C.I. 5434837 2ª VIA SSPPC-GO,
com base no art. 107, Provimento 149/2023 do CNJ: “O fornecimento de certidões para os
solicitantes legitimados pode ocorrer por meio de cópia reprográfica”, que consta no Livro
008 de Procurações desta serventia, fls. 099-100, a procuração lavrada em 03/06/2015, cuja
cópia reprográfica segue anexa a essa certidão.
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